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CHEFIA DE GABINETE – CG  

 
 

PORTARIA Nº 367/2024 - GP 

CRATO - CE, 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 - GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de comparecimento à cidade de Brasília, Distrito Federal, nos dias 18 e 19 de dezembro 

do corrente ano, para visita ao Ministério do Turismo, para tratar de assuntos de interesse da municipalidade. 

 

NOME 
JOSÉ AILTON DE SOUSA 

BRASIL 
DESTINO Brasília/DF  

CPF 222.635.353-49 PERÍODO 
18/12/2024 e 

19/12/2024 

CARGO PREFEITO MUNICIPAL QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA --- 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
R$ 1.500,00 

LOTAÇÃO GABINETE DO PREFEITO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

R$ 3.000,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 16 de dezembro de 2024. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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 PORTARIA Nº 368/2024 - GP 

CRATO - CE, 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 - GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de comparecimento à cidade de Brasília, Distrito Federal, nos dias 18 e 19 de dezembro 

do corrente ano, para visita ao Ministério do Turismo, para tratar de assuntos de interesse da municipalidade. 

 

NOME ANDRÉ BARRETO ESMERALDO DESTINO BRASÍLIA-DF 

CPF 359.409.723-49 PERÍODO 
18/12/2024 e 

19/12/2024 

CARGO VICE-PREFEITO MUNICIPAL QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA --- 
VALOR DA DIÁRIA 

(R$) 
R$ 1.500,00 

LOTAÇÃO GABINETE DO VICE-PREFEITO 
TOTAL 

CONCEDIDO (R$) 
R$ 3.000,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 16 de dezembro de 2024. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 369/2024- GP 

CRATO-CE, 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 - GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de realizar viagem a serviço da Administração para participar de solenidade de entrega 

do selo qualidade em transparência – Programa Nacional de Transparência Pública, na data de 16 de dezembro de 2024, no endereço TCE 

Ceará – 3º Andar, Rua Sena Madureira, n º 1047, Centro, Fortaleza-CE. 

 

NOME ERNANI BRÍGIDO SILVA NETO DESTINO FORTALEZA-CE 

CPF 263.196.163-34 PERÍODO  16/12/2024 

CARGO 
CONTROLADOR E OUVIDOR 

GERAL DO MUNICÍPIO 
QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
R$ 400,00 

LOTAÇÃO 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

R$ 400,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 16 de dezembro de 2024. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 370/2024 - GP 

CRATO-CE, 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 - GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de realizar viagem a serviço da Administração para participar de solenidade de entrega 

do selo qualidade em transparência – Programa Nacional de Transparência Pública, na data de 16 de dezembro de 2024, no endereço TCE 

Ceará – 3º Andar, Rua Sena Madureira, n º 1047, Centro, Fortaleza-CE. 

 

NOME 
VALCICLEIA NUNES FERREIRA 

FEITOSA 
DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 222.778.893-34 PERÍODO 16/12/2024 

CARGO 
CONTROLADOR E OUVIDOR 

GERAL ADJUNTO 
QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA CDS 02 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
R$ 400,00 

LOTAÇÃO 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

R$ 400,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 16 de dezembro de 2024. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

PORTARIA Nº 514/2024-SMS 

CRATO-CE, 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: considerando a necessidade de transportar insumos doados a esta Secretaria pela JF Distribuidora, em Fortaleza-

CE, saindo em 16/12/2024 e retornando em 17/12/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 16 de dezembro de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

 

 

NOME 
Edilson Gomes de Sousa                                

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 007.100.423-88                                                                                                                 PERÍODO 16 e 17 de dezembro de 2024 

CARGO Motorista- Efetivo                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 515/2024-SMS 

CRATO/CE, 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de receber insumos doados a esta Secretaria pela JF Distribuidora, em Fortaleza-CE, 

saindo em 16/12/2024 e retornando em 17/12/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 16 de dezembro de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

 

 

NOME 
Edmilson do Nascimento                                                 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 003.974.433-74                                                                         PERÍODO 16 e 17 de dezembro de 2024 

CARGO 
Supervisor do Núcleo de 

Endemias                                    
QUANTIDADE 

02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
CDS 06 VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO – SEFINPLAN  

 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS - CRF 

 

PROCESSO CRF N°:  6480573560 

REQUERENTE: EDSON RIVELINO DE OLIVEIRA COSTA, Representado por Matheus Henrique Sobreira Brasil  

OBJETO: RECONHECIMENTO DE PRAZO DECADENCIAL. COBRANÇA DE ISSQN RELATOR: CHRISTIANO SIEBRA 

FELÍCIO CALOU 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  5361 

 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA  

RACHEL ALVES GOMES 

Presidenta do Conselho de Recursos Fiscais 

 

 

DECISÃO COLEGIADA CRF Nº 12/2024 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS -CRF 

EMENTA: EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE 1ª INSTANCIA 

ADMINISTRATIVA. CRÉDITO NÃO CONSTITUÍDO NO PRAZO DE CINCO ANOS, CONTADOS DO PRIMEIRO DIA 

DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO. ART. 173, INCISO 

I, DO CTN. RECONHECIMENTO DO PRAZO DECADENCIAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. REFORMA DE 

DECISÃO DE 1ª INSTANCIA ADMINISTRATIVA. 

 

Objeto: pedido de reconhecimento de prazo decadencial. Cobrança de ISSQN  

Trata-se de pedido de reconhecimento de prazo decadencial. Cobrança de ISSQN 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade dos presentes, pelo CONHECIMENTO DO RECURSO, e no mérito, julgar 

PROCEDENTE o pedido. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

   

                                            Crato/CE, 16 de dezembro de 2024. 

 

RACHEL ALVES GOMES 

PRESIDENTA DO CONSELHO DE RECURSOS FISCAISPORTARIA Nº 0605001/2022- GP 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A Secretária de Educação do Município de Crato torna público o extrato do sexto aditivo ao contrato nº 2022.08.17.1 decorrente do 

processo de CONCORRÊNCIA Nº 2022.02.22.1, cujo objetivo é a: CONTATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Objetivo prorrogar por mais 12 (doze) meses o 

prazo de vigência contratual - contratante: secretaria de Educação - contratada: JONAS INACIO DE LIMA - ME - prazo de duração: até 

13 de dezembro de 2025 - assina pela contratada: Jonas Inácio de Lima - assina pela contratante: Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 

- Crato/CE, 13 de dezembro de 2024. 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O Secretário Adjunto de Infraestrutura do Município de Crato torna público o extrato do quarto aditivo ao contrato nº 2022.08.17.2 

decorrente do processo de CONCORRÊNCIA Nº 2022.02.22.1, cujo objetivo é a: CONTATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Objetivo prorrogar por 

mais 12 (doze) meses o prazo de vigência contratual - contratante: secretaria de Infraestrutura - contratada: JONAS INACIO DE LIMA - 

ME - prazo de duração: até 13 de dezembro de 2025 - assina pela contratada: Jonas Inácio de Lima - assina pela contratante: Lucas 

Maximino Cruz Silva - Crato/CE, 13 de dezembro de 2024. 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A Secretária de Saúde do Município de Crato torna público o extrato do segundo aditivo ao contrato nº 2022.08.17.3 decorrente do 

processo de CONCORRÊNCIA Nº 2022.02.22.1, cujo objetivo é a: CONTATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Objetivo prorrogar por mais 12 (doze) meses o 

prazo de vigência contratual - contratante: secretaria de Saúde - contratada: JONAS INACIO DE LIMA - ME - prazo de duração: até 13 

de dezembro de 2025 - assina pela contratada: Jonas Inácio de Lima - assina pela contratante: Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da 

Matta - Crato/CE, 13 de dezembro de 2024. 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A Secretária de Desenvolvimento Social do Município de Crato torna público o extrato do segundo aditivo ao contrato nº 2022.08.17.4 

decorrente do processo de CONCORRÊNCIA Nº 2022.02.22.1, cujo objetivo é a: CONTATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Objetivo prorrogar por 

mais 12 (doze) meses o prazo de vigência contratual - contratante: secretaria de Desenvolvimento Social - contratada: JONAS INACIO 

DE LIMA - ME - prazo de duração: até 13 de dezembro de 2025 - assina pela contratada: Jonas Inácio de Lima - assina pela contratante: 

Ticiana Ferreira Cândido Franca - Crato/CE, 13 de dezembro de 2024 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O Secretário Adjunto de Infraestrutura do Município de Crato torna público o extrato do quinto aditivo ao contrato nº 2023.08.17.1 

decorrente do processo de CONCORRÊNCIA N°. 2023.05.17.2, cujo objetivo é a: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO (PIÇARRAMENTO) EM DIVERSAS LOCALIDADES 

DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Objetivo prorrogar por mais 04 (quatro) meses o prazo de vigência contratual 

- contratante: Secretaria de Infraestrutura - contratada: CORAL - CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA - prazo de 

duração: até 16 de abril de 2025 - assina pela contratada: Igo Proença Alencar - assina pela contratante: Lucas Maximino Cruz Silva - 

Crato/CE, 16 de dezembro de 2024. 

 

 
 

 

 

 


